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Número: 0805235-54.2019.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

 Órgão julgador: 10ª Vara Cível de Campina Grande

 Última distribuição : 14/03/2019

 Valor da causa: R$ 8.100,00

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO PEDRO VERISSIMO DA CRUZ (AUTOR) CAROLYNA ARENDRA OLIVEIRA ALBUQUERQUE

(ADVOGADO)

RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

19797
269

14/03/2019 16:43 Petição Inicial Petição Inicial

19797
311

14/03/2019 16:43 João Pedro Verissimo da Cruz x DPVAT Outros Documentos

19797
324

14/03/2019 16:43 Procuração [João Pedro] Procuração

19797
330

14/03/2019 16:43 Declaração Hiposuficiência [João Pedro] Outros Documentos

19797
351

14/03/2019 16:43 Doc. Pessoal [mãe - João Pedro] Documento de Identificação

19797
360

14/03/2019 16:43 Comprov. Residência [João Pedro] Outros Documentos

19797
454

14/03/2019 16:43 Boletim de Ocorrência [João Pedro] Outros Documentos

19797
536

14/03/2019 16:43 Documento Veicular Outros Documentos

19797
557

14/03/2019 16:43 Negativa Técnica (Líder Seguradora) Outros Documentos

19797
635

14/03/2019 16:43 Ficha Médica (1) Outros Documentos

19797
641

14/03/2019 16:43 Ficha-Medica (2) 1-5 Outros Documentos

19797
648

14/03/2019 16:43 Ficha-Medica (2) 6-9 Outros Documentos

19797
661

14/03/2019 16:43 Ficha-Medica (2) 10-14 Outros Documentos

19797
666

14/03/2019 16:43 Ficha Médica (3) Outros Documentos

19797
673

14/03/2019 16:43 Ficha-Medica (4) 1-4 Outros Documentos

19797
676

14/03/2019 16:43 Ficha-Medica (4) 5-8 Outros Documentos



19797
684

14/03/2019 16:43 Ficha Médica (5) 1-3 Outros Documentos

19797
693

14/03/2019 16:43 Ficha Médica (5) 4-7 Outros Documentos

19797
702

14/03/2019 16:43 Ficha Médica (6) 1-5 Outros Documentos

19797
712

14/03/2019 16:43 Ficha Médica (6) 6-10 Outros Documentos

19797
720

14/03/2019 16:43 Ficha Médica (7) 1-3 Outros Documentos

19797
732

14/03/2019 16:43 Ficha Médica (7) 4-7 Outros Documentos

19797
737

14/03/2019 16:43 Ficha Médica (8) 1-3 Outros Documentos

19797
741

14/03/2019 16:43 Ficha Médica (8) 4-7 Outros Documentos

19797
750

14/03/2019 16:43 Ficha Médica (9) 1-4 Outros Documentos

19797
759

14/03/2019 16:43 Ficha Médica (9) 5-7 Outros Documentos

19797
768

14/03/2019 16:43 Ficha Médica (9) 8-10 Outros Documentos

19799
280

14/03/2019 17:05 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

19799
292

14/03/2019 17:05 Tabela Indenização DPVAT Outros Documentos

19815
060

15/03/2019 10:43 Despacho Despacho

19858
783

18/03/2019 14:37 Carta Carta

20452
689

10/04/2019 13:23 Aviso de Recebimento Aviso de Recebimento

20452
690

10/04/2019 13:23 AR SEGURADORA LIDER Aviso de Recebimento

20806
788

25/04/2019 16:04 Contestação Contestação

20806
802

25/04/2019 16:04 CONTESTACAO E SUBS Outros Documentos

20806
820

25/04/2019 16:04 KIT SEGURADORA LIDER-otimizado 1 Procuração

20806
830

25/04/2019 16:04 KIT SEGURADORA LIDER-otimizado 2 Procuração

20822
653

26/04/2019 09:40 Mandado Mandado

21399
878

22/05/2019 21:51 Impugnação à contestação Petição

21399
881

22/05/2019 21:51 Impugnação à contestação João Pedro Outros Documentos

21443
189

24/05/2019 10:57 Mandado Mandado

21443
190

24/05/2019 10:57 Mandado Mandado

21685
027

03/06/2019 20:25 Petição Petição

21959
356

12/06/2019 13:39 Certidão de Decurso de prazo Certidão de Decurso de prazo

21969
216

12/06/2019 16:23 Petição Petição

21969
219

12/06/2019 16:23 PETICAO_DE_PROVAS Outros Documentos

22021
422

14/06/2019 11:30 Petição Petição

22021
431

14/06/2019 11:30 PROCESSO ADM-otimizado_1 Documento de Comprovação

22021
435

14/06/2019 11:30 PROCESSO ADM-otimizado_2 Documento de Comprovação

22021
438

14/06/2019 11:30 PROCESSO ADM-otimizado_3 Documento de Comprovação

22021
441

14/06/2019 11:30 PROCESSO ADM-otimizado_4 Documento de Comprovação



22021
443

14/06/2019 11:30 JUNTADA DE DOCS Outros Documentos

25905
540

04/11/2019 20:43 Petição Petição

28648
472

29/02/2020 23:53 Despacho Despacho

28701
069

03/03/2020 00:52 Mandado Mandado

28701
070

03/03/2020 00:52 Mandado Mandado

28701
071

03/03/2020 00:52 Mandado Mandado

28701
072

03/03/2020 00:52 Mandado Mandado

28701
073

03/03/2020 00:52 Mandado Mandado

28905
835

09/03/2020 13:45 Certidão Oficial de Justiça Certidão Oficial de Justiça

28947
617

10/03/2020 12:29 Certidão Oficial de Justiça Certidão Oficial de Justiça

28947
975

10/03/2020 12:29 João Pedro Veríssimo da Cruz e sua genitora Luisa
Veríssimo da Silva

Devolução de Mandado

28993
232

11/03/2020 12:13 Petição Petição

28993
234

11/03/2020 12:13 2585026_PETICAO_DE_QUESITOS_PROTOCOLA
DO_01

Outros Documentos

29359
715

24/03/2020 11:47 Petição Petição

29359
720

24/03/2020 11:47 2585026_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos

29359
722

24/03/2020 11:47 2585026_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

33302
755

17/08/2020 22:06 Despacho Despacho

33393
159

19/08/2020 16:59 Mandado Mandado

34664
361

23/09/2020 14:49 Certidão Certidão

34664
370

23/09/2020 14:49 2020_09_23_14_45_32 Laudo Pericial

34722
142

24/09/2020 16:28 Mandado Mandado

34722
143

24/09/2020 16:28 Mandado Mandado

35313
549

09/10/2020 11:07 Petição Petição

35313
553

09/10/2020 11:07 2585026_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_02

Outros Documentos

35313
555

09/10/2020 11:07 2585026_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos



Em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

____ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB.

JOÃO PEDRO VERISSIMO DA CRUZ, brasileiro, portador da cédula de 

identidade RG nº 4.503.575 SSP/PB, inscrito no CPF sob o nº 145.554.604-64,

residente e domiciliado na Rua Projetada, nº 434/ S 434, Bairro Araxá, 

Campina Grande-PB, menor, neste ato representado por sua genitora Luisa 

Veríssimo da Silva portadora do RG 3229111 e do CP F 069.190.594-01, por 

intermédio de sua advogada e bastante procuradora abaixo assinado, vem

respeitosamente à presença de Vossa Excelência propor a presente:

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO

em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO S. A., CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 

74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP.: 20031-205; pelas razões que 

passa a expor: 

PRELIMINARMENTE

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
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O Requerente declara que não tem condições de arcar com as custas e 

despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família.

É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça àqueles que 

não tem condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo 

do sustento próprio e de sua família com, fulcros no art. 5º, LXXIV, 

da Constituição Federal e o art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50. da Lei 

nº 1.060. 

Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita, é 

garantido constitucionalmente, portanto, o Requerente desde já requer este 

benefício, uma vez que não tem condições econômico-financeiras de arcar com 

as custas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família.

DOS FATOS

A parte autora no dia 09 de abril de 2017, conforme Boletim de 

Ocorrência, laudo para solicitação de autorização de internação hospitalar do 

Hospital de Urgência e Trauma (DOC. ANEXO) sofreu acidente de trânsito.

No Hospital, foi diagnosticado com fratura de acetábulo

esquerdo e fêmur e devido a gravidade ficou internado por vários dias 

conforme se observa das folhas de tratamento e evolução, uma delas inclusive 

indicando possível alta para o dia 28.04.2017. Além do mais, após o ocorrido 

restou com uma das pernas mais curtas, tendo havido encurtamento.

Ademais, necessitou o segurado, em virtude da fratura sofrida, passar 

por procedimento cirúrgico, tudo devidamente comprovado pelos documentos 

anexos.
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Pois bem Excelência, em decorrência da lesão sofrida e dos fatores 

acima expostos, restou para o requerente acentuada limitação física.

Após buscar a reparação do dano ocasionado pelo sinistro, 

restou o demandante com considerável limitação física, que ainda 

hoje lhe impede, de forma acentuada a retomar as suas atividades

normais.

Consideráveis foram os prejuízos e as limitações ocasionadas em razão 

da fratura sofrida, prejuízos esses que acompanham o requerente até 

os dias atuais e que possivelmente lhe acompanharão por toda a 

vida. 

Portanto, por questão de Justiça e respeito à previsão legal, o segurado 

buscou amparo através de pedido de indenização DPVAT, junto 

à SEGURADORA LÍDER ADMINISTRADORA DO SEGURO DPVAT.

Desta forma, ocorrido o acidente de trânsito, sofrendo a parte autora 

lesões, no caso em tela, comprovadamente com caráter de invalidez 

parcial, faz jus a mesma ao recebimento de indenização do 

seguro DPVAT/PERDA PARCIAL.

Preenchendo os requisitos para o recebimento da indenização, 

conforme já mencionado, o autor encaminhou seu pedido à SEGURADORA 

LÍDER, juntamente com os documentos pertinentes, legalmente previstos e 

que são costumeiramente solicitados pela ré, requerendo administrativamente 

a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório 

(DPVAT/PERDA PARCIAL) tabela em anexo, o requerente teve seu pedido 

autuado com o número 3180348941.
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Certo do recebimento da indenização em conformidade com a

gravidade de sua invalidez, a parte autora aguardou resposta da ora 

promovida. Tamanha fora a surpresa deste, quando informado da

negativa do seu pedido.

De acordo com documento anexado, a ré deixou de efetuar o 

pagamento da devida indenização justificada pelo fato de não terem sido 

identificadas sequelas, mesmo diante de todas as evidências médicas 

demonstrando o direito ao recebimento. 

Ora Excelência, conforme se verifica no fato narrado bem como nos 

documentos que esta acompanham é fácil perceber que o Requerente tem

direito a receber respectiva indenização em decorrência das sequelas 

adquiridas com o acidente de trânsito, relativa a fratura no fêmur e no 

acetábulo, com encurtamento de uma das pernas, cujas indenizações somadas 

indicam o valor de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais) tudo conforme se 

demonstra na TABELA DE INDENIZAÇÃO EM FUNÇÃO DO GRAU DE 

INVALIDEZ determinada pela Lei 11.482/2007.

Tal entendimento e enquadramento apresentado pela seguradora 

quando da negativa do pedido de indenização, não é condizente com a 

previsão legal e com a seriedade da lesão sofrida pelo autor. O 

demandante permaneceu com sérias limitações desencadeadas pelas lesões 

ocorridas no acidente de trânsito, recebeu atendimento que constatou estas, 

teve acompanhamento médico, passou por procedimento cirúrgico. 

Conforme se demonstra Excelência, o segurado, por ora autor, juntou 

ao seu pedido administrativo para recebimento da indenização do 
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seguro DPVAT, declaração do SAMU relatando o acidente de trânsito, ficha de 

atendimento ambulatorial, documentação médica atestando a lesão, e mesmo 

assim, teve como resposta da ré, negativa de pagamento, não compatível com a 

sua situação física.

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento 

administrativo, solucionar a questão e receber a indenização correta, porém, 

tudo foi em vão, pois injustificadamente, a demandada negou o pagamento, 

não havendo outra forma do demandante alcançar o seu direito a não ser com 

a intervenção judicial, através da correta quantificação do valor devido e 

consequente condenação da ré ao pagamento deste.

LEGITIMIDADE PASSIVA

Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT foi criada com a única finalidade de atuar 

como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT.

A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma 

Seguradora especializada para administrar os Consórcios do Seguro DPVAT –

anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”.

Ademais, tem-se que a Seguradora Lider dos Consórcios de Seguro 

DPVAT detém autorização da SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório DPVAT, conforme 

Portaria n.º 2797/07, destaque-se para o art. 5º, §3º, da referida Resolução:

“CAPÍTULO IV DOS CONSÓRCIOS Art. 5º. Para 

operar no seguro DPVAT, as sociedades 

seguradoras deverão aderir, simultaneamente, aos 

dois Consórcios específicos, um englobando as 
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categorias 1, 2, 9 e 10 e o outro, as categorias 3 e 4. 

(...). § 3º. Cada um dos consórcios TERÁ COMO 

ENTIDADE LÍDER UMA SEGURADORA 

ESPECIALIZADA em seguro DPVAT, podendo a 

mesma seguradora ser a entidade líder dos dois 

consórcios previstos no caput deste artigo.”

Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma Resolução, encontra-se o 

principal motivo, da SUBSTITUIÇÃO ora pleiteada, senão vejamos:

“§ 8º. OS PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÕES serão 

realizados pelos consórcios, REPRESENTADOS POR 

SEUS RESPECTIVOS LÍDERES.”

Desta forma, é de fácil visualizar que os pagamentos de indenizações 

oriundas do Seguro Obrigatório DPVAT serão, impreterivelmente, pagos pela 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT.

DO DIREITO QUE AMPARA A PRETENSÃO DO PROMOVENTE

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito 

assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo 

esta, a indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre.

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, 

cumpre importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas 

vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no trânsito que 

obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro.

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 
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Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a 

indenização, com o intuito de torna-la mais compatível com o fim ao qual se 

destina.

No referido dispositivo legal fica determinado entre outras questões 

que o pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da 

vítima ou de seus beneficiários, em até 30 dias após a apresentação da 

documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 no caso de 

morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando 

conforme o grau da invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas 

médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para solicitar a indenização por 

Morte ou Reembolso de Despesas Medicas e Hospitalares é de 3 anos a contar 

da data do acidente. No caso de indenização por Invalidez Permanente este 

prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima.

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de 

veículos, por meio de pagamento anual. Do total arrecadado, 45% são 

repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do atendimento 

médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são 

repassados ao Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva 

em programas destinados à prevenção de acidentes de trânsito. Os demais 

50% são voltados para o pagamento das indenizações e reservas.

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização 

coberto pelo seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se 

enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74.

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis:
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Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as

regras que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

- no caso de invalidez permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) -

como reembolso à vítima - no caso de despesas de 

assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas.

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em 

tela, importante se faz, mencionar Jurisprudências dos Egrégios 

Tribunais de Justiças, deixando evidente e indiscutível o direito ao 

qual pleiteia à demandante:

Ementa APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE 

COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT. 

LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE DIANTE DE OUTROS 

ELEMENTOS PROBATÓRIOS. RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO.1. A Lei 6.194/74 não 

exige a apresentação de laudo complementar 

quando, por outros elementos, é possível concluir 

acerca da ocorrência do acidente e a lesão apontada 
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na inicial, ainda mais quando já houve pagamento 

na esfera administrativa.2. Recurso provido. 

Sentença anulada.

(Tribunal de Justiça de Roraima TJ-RR -

Apelação Cível : AC 0010158228725 

0010.15.822872-5 Publicação DJe 

16/02/2016)

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO 

DE COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 

COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 

1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos 

termos do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é 

devida a indenização securitária. 2. Graduação 

da invalidez. Mostra-se necessária a graduação da 

invalidez para fins de cobrança do seguro 

obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do 

julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao 

regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-

C do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 

3. Complementação de indenização devida,

considerando o grau de invalidez apurado na 

perícia judicial e o pagamento 

administrativo realizado. 4. Correção 

monetária incidente a partir do pagamento 

administrativo. Sentença reformada, no 
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ponto. 5. Distribuição da sucumbência mantida, 

considerado o decaimento das partes. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 

70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal 

de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias 

Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-se).

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 

INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA 

ADMINISTRATIVA. COMPLEMENTAÇÃO 

DEVIDA. Presente prova de que a extensão 

das lesões é superior ao constatado na 

perícia administrativa, imperiosa se faz a 

complementação da indenização securitária 

decorrente do seguro obrigatório DPVAT. 

Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 

(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta 

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 

07/04/2016). (grifou-se).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO 

DE COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 

COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 
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1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos 

termos do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é 

devida a indenização securitária. 2. Graduação 

da invalidez. Mostra-se necessária a graduação da 

invalidez para fins de cobrança do seguro 

obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do 

julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao 

regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-

C do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 

3. Complementação de indenização devida, 

considerando o grau de invalidez apurado na 

perícia e o pagamento administrativo 

realizado. 4. Descabida correção do valor da 

indenização do seguro DPVAT. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO 

MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 

70066950957, Quinta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel 

Dias Almeida, Julgado em 10/02/2016)

(grifou-se).

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando a 

demandante com lesões que lhe causaram invalidez parcial permanente, é 

incontestável o direito da mesma ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do 

Respeitável Superior Tribunal de Justiça in verbis:

Súmula STJ Nº 474

Num. 19797311 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:38:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416291909600000019262026

Número do documento: 19031416291909600000019262026



CABRAL E CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua Alfredo Farias Pimentel, 85, Catolé 

e-mail: cabralecarvalhoadv@ig.com 
Telefone: (83)3065-7559 

Campina Grande – PB 
 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso 

de invalidez parcial do beneficiário, será 

paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.”

Assim sendo, tendo em vista que a situação fática que se 

apresenta verifica-se com facilidade que é devido ao promovente a 

complementação referente ao valor recebido, ou seja R$ 843,75 (oitocentos 

e quarenta e três e reais e setenta e cinco centavos).

DO PEDIDO

Ex positis, ao reconhecer que a Indenização do Seguro 

Obrigatório tem como efeito beneficiar quaisquer vítimas de acidente de 

trânsito e não as seguradoras do sistema, o Requerente requer a Vossa 

Excelência o que segue:

a) A concessão da justiça gratuita, haja vista o Requerente não tem condições 

de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua 

família. Para tanto, fulcra-se no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e o 

art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50.

b) Que Vossa Excelência designe data para realização de Audiência de 

Conciliação, expedindo-se o competente mandado de citação ao Réu no 

endereço fornecido pelo autor, citação essa que deverá ser por CORREIOS 

COM AVISO DE RECEBIMENTO (AR), nos termos dos Arts. 246, 

inciso I e 247, do CPC, para nela comparecer, caso queira, apresentar 

contestação no prazo legal, sob pena de confissão e revelia;
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c) Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, 

seja a presente ação julgada PROCEDENTE para que:

c.1- Seja declarada devida à parte autora o pagamento da

indenização correspondente ao seguro DPVAT – Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre a saber: R$ 

8.100,00 (oito mil e cem reais);

c.2- Condenar a demandada ao pagamento da indenização referente 

ao seguro DPVAT, com atualização monetária desde o evento danoso. 

Sendo que a diferença do valor pago administrativamente para o 

valor que efetivamente deveria ter sido pago, deve ser quantificado, 

levando-se em consideração o enquadramento na tabela de danos 

segmentares constante no artigo 3º da Lei 6.194/74;

d) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais despesas 

processuais, bem como no pagamento dos honorários advocatícios conforme 

regra contida no art. 85 do Código de Processo Civil.

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidas, principalmente pela juntada posterior de outros documentos, 

pericial, testemunhal.

Dá-se à presente causa o valor de R$ 8.100,00 (oito mil e 

cem reais).

Termos em que,
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Pede deferimento.

Campina Grande-PB, 14 de março de 2018.

Ranuzhya Francisrayne Montenegro S. Carvalho

22.429 OAB-PB

Carolyna Arendra Oliveira Albuquerque Carvalho

19.487 OAB-PB
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PROCURAÇÃO “AD JUDICIA” 
 

OUTORGANTE: JOÃO PEDRO VERISSIMO DA CRUZ, brasileiro, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.503.575 
SSP/PB, inscrito no CPF sob o nº 145.554.604-64, 
residente e domiciliado na Rua Projetada, nº 434/ S 434, 
Bairro Araxá, Campina Grande-PB, menor, neste ato 
representado por sua genitora Luisa Veríssimo da Silva 
portadora do RG 3229111 e do CP F 069.190.594-01. 

 
OUTORGADAS: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA 

SILVA CARVALHO, CAROLYNA ARENDRA 
OLIVEIRA ALBUQUERQUE CARVALHO, brasileiras, 
advogadas, inscritas na OAB-PB sob os números 22.429 
e OAB-PB 19.487, respectivamente, com endereço 
profissional à Rua Alfredo Farias Pimentel, 85, Bairro 
Catolé, Cidade de Campina Grande - PB, Fones - (83) 9 
9915-7799, 3063-7559. 

 
   PODERES:      a quem confiro amplos e ilimitados poderes para o foro 

em geral (independente da via administrativa ou 
judicial), com as cláusulas “AD JUDICIA” notadamente 
para propor ou contestar qualquer tipo de DEMANDA 
JUDICIAL, podendo neste sentido praticar todos os atos 
conexos e correlatos para bem e fielmente cumprir o 
presente mandato, bem como, agir com os poderes 
especiais, para requerer arrolamento, firmar 
compromissos, prestar primeiras declarações, podendo 
concordar ou não com dívidas, fazer acordos dá e receber 
quitações, concordar com cálculos para pagamento de 
impostos, avaliações, acompanhando o processo até 
final, receber e dar quitação levantar honorários 
profissionais e, ainda, substabelecer com ou sem 
reservas os poderes ora outorgados, em qualquer 
instância, juízo ou tribunal, finalmente, praticar todo e 
qualquer ato ao fiel e cabal desempenho do presente 
mandato.  

 
 

Campina Grande – PB, 20 de Janeiro de 2019. 
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DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 
 

 

 

JOÃO PEDRO VERISSIMO DA CRUZ, brasileiro, portador da cédula de 

identidade RG nº 4.503.575 SSP/PB, inscrito no CPF sob o nº 145.554.604-64, 

residente e domiciliado na Rua Projetada, nº 434/ S 434, Bairro Araxá, Campina 

Grande-PB, menor, neste ato representado por sua genitora Luisa Veríssimo 

da Silva portadora do RG 3229111 e do CPF 069.190.594-01, desejando obter 

os benefícios da “Justiça Gratuita”, declara, sob as penas da lei, que não possui 

recursos suficientes para custear qualquer demanda, sem prejuízo do sustento 

próprio e da família, pelo que, nos termos da Lei nº 1.060 de 05 de fevereiro de 

1950, faz jus aos benefícios da gratuidade da Justiça. 

  

  
Campina Grande – PB, 20 de Janeiro de 2019. 

  
  
                                                                       

 

 

 

 

  
Declarante 
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416350896500000019262366

Número do documento: 19031416350896500000019262366



Num. 19797661 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:16

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416350896500000019262366

Número do documento: 19031416350896500000019262366



Num. 19797661 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:16

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416350896500000019262366

Número do documento: 19031416350896500000019262366



Num. 19797661 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:16

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416350896500000019262366

Número do documento: 19031416350896500000019262366



Num. 19797666 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:20

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416351575700000019262371

Número do documento: 19031416351575700000019262371



Num. 19797666 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:20

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416351575700000019262371

Número do documento: 19031416351575700000019262371



Num. 19797666 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:20

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416351575700000019262371

Número do documento: 19031416351575700000019262371



Num. 19797666 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:20

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416351575700000019262371

Número do documento: 19031416351575700000019262371



Num. 19797666 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:20

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416351575700000019262371

Número do documento: 19031416351575700000019262371



Num. 19797666 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:20

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416351575700000019262371

Número do documento: 19031416351575700000019262371



Num. 19797666 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:20

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416351575700000019262371

Número do documento: 19031416351575700000019262371



Num. 19797666 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:20

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416351575700000019262371

Número do documento: 19031416351575700000019262371



Num. 19797666 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:20

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416351575700000019262371

Número do documento: 19031416351575700000019262371



Num. 19797666 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:20

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416351575700000019262371

Número do documento: 19031416351575700000019262371



Num. 19797666 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:20

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416351575700000019262371

Número do documento: 19031416351575700000019262371



Num. 19797673 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:24

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416352129200000019262378

Número do documento: 19031416352129200000019262378



Num. 19797673 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:24

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416352129200000019262378

Número do documento: 19031416352129200000019262378



Num. 19797673 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:24

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416352129200000019262378

Número do documento: 19031416352129200000019262378



Num. 19797673 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:24

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416352129200000019262378

Número do documento: 19031416352129200000019262378



Num. 19797676 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416352808100000019262381

Número do documento: 19031416352808100000019262381



Num. 19797676 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416352808100000019262381

Número do documento: 19031416352808100000019262381



Num. 19797676 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416352808100000019262381

Número do documento: 19031416352808100000019262381



Num. 19797676 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:27

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416352808100000019262381

Número do documento: 19031416352808100000019262381



Num. 19797684 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:29

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416353503700000019262389

Número do documento: 19031416353503700000019262389



Num. 19797684 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:29

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416353503700000019262389

Número do documento: 19031416353503700000019262389



Num. 19797684 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:29

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416353503700000019262389

Número do documento: 19031416353503700000019262389



Num. 19797693 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:32

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416354047800000019262398

Número do documento: 19031416354047800000019262398



Num. 19797693 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:32

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416354047800000019262398

Número do documento: 19031416354047800000019262398



Num. 19797693 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:32

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416354047800000019262398

Número do documento: 19031416354047800000019262398



Num. 19797693 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:32

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416354047800000019262398

Número do documento: 19031416354047800000019262398



Num. 19797702 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416354821900000019262407

Número do documento: 19031416354821900000019262407



Num. 19797702 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416354821900000019262407

Número do documento: 19031416354821900000019262407



Num. 19797702 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416354821900000019262407

Número do documento: 19031416354821900000019262407



Num. 19797702 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416354821900000019262407

Número do documento: 19031416354821900000019262407



Num. 19797702 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416354821900000019262407

Número do documento: 19031416354821900000019262407



Num. 19797712 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:39

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416355493200000019262417

Número do documento: 19031416355493200000019262417



Num. 19797712 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:39

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416355493200000019262417

Número do documento: 19031416355493200000019262417



Num. 19797712 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:39

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416355493200000019262417

Número do documento: 19031416355493200000019262417



Num. 19797712 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:39

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416355493200000019262417

Número do documento: 19031416355493200000019262417



Num. 19797712 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:39

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416355493200000019262417

Número do documento: 19031416355493200000019262417



Num. 19797720 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:42

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416360380100000019262424

Número do documento: 19031416360380100000019262424



Num. 19797720 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:42

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416360380100000019262424

Número do documento: 19031416360380100000019262424



Num. 19797720 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:42

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416360380100000019262424

Número do documento: 19031416360380100000019262424



Num. 19797732 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:57

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416361182900000019262436

Número do documento: 19031416361182900000019262436



Num. 19797732 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:57

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416361182900000019262436

Número do documento: 19031416361182900000019262436



Num. 19797732 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:57

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416361182900000019262436

Número do documento: 19031416361182900000019262436



Num. 19797732 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:39:57

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416361182900000019262436

Número do documento: 19031416361182900000019262436



Num. 19797737 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:40:09

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416361837100000019262441

Número do documento: 19031416361837100000019262441



Num. 19797737 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:40:09

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416361837100000019262441

Número do documento: 19031416361837100000019262441



Num. 19797737 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:40:09

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416361837100000019262441

Número do documento: 19031416361837100000019262441



Num. 19797741 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:40:17

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416362503500000019262445

Número do documento: 19031416362503500000019262445



Num. 19797741 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:40:17

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416362503500000019262445

Número do documento: 19031416362503500000019262445



Num. 19797741 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:40:17

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416362503500000019262445

Número do documento: 19031416362503500000019262445



Num. 19797741 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:40:17

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416362503500000019262445

Número do documento: 19031416362503500000019262445



Num. 19797750 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:40:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416363215700000019262454

Número do documento: 19031416363215700000019262454



Num. 19797750 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:40:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416363215700000019262454

Número do documento: 19031416363215700000019262454



Num. 19797750 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:40:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416363215700000019262454

Número do documento: 19031416363215700000019262454



Num. 19797750 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:40:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416363215700000019262454

Número do documento: 19031416363215700000019262454



Num. 19797759 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:40:34

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416364525600000019262463

Número do documento: 19031416364525600000019262463



Num. 19797759 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:40:34

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416364525600000019262463

Número do documento: 19031416364525600000019262463



Num. 19797759 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:40:34

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416364525600000019262463

Número do documento: 19031416364525600000019262463



Num. 19797768 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:40:38

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416365118000000019262472

Número do documento: 19031416365118000000019262472



Num. 19797768 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:40:38

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416365118000000019262472

Número do documento: 19031416365118000000019262472



Num. 19797768 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 16:40:38

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031416365118000000019262472

Número do documento: 19031416365118000000019262472



Em anexo.

Num. 19799280 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA - 14/03/2019 17:04:58

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031417045379600000019263932
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE – 10ª VARA CÍVEL

 

Processo nº 0805235-54.2019.8.15.0001

 

DESPACHO

Visto etc.

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

2. Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para que as partes

encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e

art. 8º cc. 139, II, ambos do NCPC, deixo de designar a incontinenti audiência de conciliação do art. 334 do NCPC, que poderá ser

aprazada em outro momento, na forma do art. 139, V, deste Diploma.

3.  a parte requerida, por carta com AR, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 335 doCITE-SE
NCPC, sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do NCPC). Voltando o AR negativo, cite-se por oficial de justiça,

uma vez recolhidas as custas respectivas, se for o caso, inclusive intimando-se para tanto, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena

de indeferimento da inicial.

4. , a parte autora deve ser  para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias,Apresentada contestação intimada
conforme os arts. 350 e 351 do NCPC, podendo, inclusive, corrigir eventual irregularidade ou vício sanável no prazo de 30 (trinta)

dias, nos termos do art. 352 do NCPC.

5. , ou esgotado o prazo, as partes devem  que pretendemApós a apresentação da impugnação especificar as provas
produzir, nos termos do art. 370 do NCPC, justificando-as, sob pena de indeferimento, conforme o art. 370, parágrafo único, do

NCPC. Na mesma oportunidade, as partes deverão informar se existe interesse na tentativa de conciliação. Assinalo o prazo de 05
(cinco) dias.

Diligências necessárias.

Campina Grande, data eletrônica.
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Wladimir Alcibíades Marinho Falcão Cunha

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

10ª Vara Cível de Campina Grande

PROCESSO Nº   0805235-54.2019.8.15.0001

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JOAO PEDRO VERISSIMO DA CRUZ 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

O MM Juiz de Direito da 10ª Vara Cível, Comarca de Campina Grande- PB, Dr. Wladimir Alcibíades Marinho Falcão

Cunha, nos autos da ação supramencionada, nos termos dos arts. 238 e 242 do NCPC, CITA Vossa Senhoria: 

, inscrita no CNPJ sob nºSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT S/A

09.248.608/0001-04 com endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Rio de Janeiro- RJ, CEP. 20.031.201,na

pessoa do seu representante legal, para, que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação acima identificada, e, 

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,  apresentar contestação advertindo que não sendo contestada no prazo

legal, serão presumidos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial ( arts. 344 e345 do NCPC).

 

 

Campina Grande-PB, 18 de março de 2019.

 

 

MARCIA MARIA DE FARIAS AIRES CABRAL
Técnica Judiciária
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

 

Campina Grande 10 de abril de 2019

MARCIA MARIA DE FARIAS AIRES CABRAL
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SEGUE ANEXO.
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2585026- C3/ 2019-01565/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

Processo: 08052355420198150001 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOAO PEDRO VERISSIMO DA CRUZ representado por LUISA VERÍSSIMO DA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CAMPINA GRANDE, 24 de abril de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 09/04/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 15/12/2017. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte 

autora não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da 

Seguradora responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A RÉ INFORMA A NECESSIDADE DE SER OUVIDA, PESSOALMENTE, A PARTE AUTORA SOBRE OS FATOS 

NARRADOS NA INICIAL, BEM COMO TODA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, EM ESPECIAL O BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA, HAJA VISTA QUE A NARRATIVA DOS FATOS, NÃO FOI EXPOSTA DE FORMA CLARA, 

BASTANTE CONFUSA, CONSTANDO APENAS DECLARAÇÕES UNILATERAIS DA PARTE AUTORA PARA SUA 

PRÓPRIA CONVENIÊNCIA, 8 MESES APÓS O ALEGADO ACIDENTE. 
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PERCEBA AINDA EXA., QUE CONSTAM DIVERGÊNCIAS NA DATA DO ACIDENTE EXPOSTA NA INICIAL 

(09/04/2017), E A CONSTANTE NO R. BOLETIM DE OCORRÊNCIA DIA  20/04/2017, VEJAMOS: 

INICIAL: 

 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 20/04/2017: 

 

PORTANTO, PARA QUE NÃO PAIRE QUALQUER DÚVIDA SOBRE A AUTENTICIDADE DO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA APRESENTADO AOS AUTOS, A RÉ PUGNA A ESTE D. JUÍZO QUE SEJA EXPEDIDO OFÍCIO À 

DELEGACIA DE POLÍCIA NA QUAL FORA REGISTRADA A OCORRÊNCIA, A FIM DE QUE SEJAM PRESTADOS OS 

DEVIDOS ESCLARECIMENTOS PELOS RESPONSÁVEIS, SEM PREJUÍZO DO COLHIMENTO DO DEPOIMENTO 

PESSOAL DA AUTORA. 
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DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE  

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.  

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

                                                           
1
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Num. 20806802 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/04/2019 16:04:31

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042516034006600000020238101

Número do documento: 19042516034006600000020238101



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

                                                           
2
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

4
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 

1º, da Lei 1.060/50. 

Requer a produção de prova documental suplementar e pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  

firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.   

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Por fim, ressalta a necessidade da intervenção do Ministério Público nos casos de interesse de incapazes, sob 

pena de nulidade processual, conforme artigo 178, II c/c art. 279 do Código de Processo Civil.  

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono DR. 

SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

CAMPINA GRANDE, 24 de abril de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move JOAO PEDRO VERISSIMO DA CRUZ, em curso perante a 10ª VARA CÍVEL da comarca de CAMPINA GRANDE, nos 

autos do Processo nº 08052355420198150001. 

  

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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10ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0805235-54.2019.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

 INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda , que em cumprimento a este, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado,
para querendo apresentar impugnação à contestação acostada ao ID 20806820 , no prazo de 15 (quinze) dias, conforme os arts.

350 e 351 do NCPC, podendo, inclusive, corrigir eventual irregularidade ou vício sanável no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos

do art. 352 do NCPC.

 

Advogado: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA OAB: PB22429 Endereço: desconhecido

Campina Grande, em 26 de abril de 2019.

MARCIA MARIA DE FARIAS AIRES CABRAL

Técnica Judiciária 
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EXCELENTISIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DREITO DA 10 VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPINA GRANDE/PB 

 

Processo sob n°: 0805235-54.20198.15.0001 

 

 

JOÃO PEDRO VERISSIMO DA CRUZ, já qualificado os autos do processo em 

epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência apresentar:  

 

IMPUGNAÇÃO à CONTESTAÇÃO 

Nos seguintes termos: 

 

A Ré aduz em sede de contestação que o Autor não produziu prova a respeito do direito que 

reclama, qual seja, pagamento da indenização devida pela seguradora. Entretanto, breve 

consulta aos autos é capaz de demonstrar o contrário vez que diversos documentos, entre eles 

laudos médicos, foram acostados.  

Assim sendo, uma vez duvidosa a perícia realizada pela própria Ré e negando-se a mesma a 

reconhecer que que as lesões sofridas pelo Autor lhe dá direito à indenização devida resta 

aguardar o laudo fornecido por perito posteriormente designado por este juízo para dirimir a 

questão.  

Inicialmente, tem-se que a divergência alegada quanto ao boletim de ocorrência não deve ser 

levada em consideração, tendo em vista que não passou de um simples equivoco quanto à 

data do acidente. Ademais, o boletim de ocorrência por ser produzido de forma unilateral 

deve ser analisado em conjunto com outros meios probatórios, os quais estão presentes de 

forma bastante farta nos autos. Neste sentido, tem-se que um simples equivoco em data 

mencionada no boletim não pode servir de escusa para a Ré esquivar-se de sua 

responsabilidade. Mesmo porque, a ficha médica do momento em que o Autor ingressou no 

hospital não deixam dúvidas que o mesmo foi vítima de acidente de trânsito.  

 Anexa à petição inicial constam documentos como declaração do Hospital de Trauma, 

encaminhamento médico, ficha de atendimento ambulatorial, laudo e atestado médico, 

dentre outros. Tais documentos são suficientemente capazes de demonstrar tanto que o Autor 

foi capaz de constituir prova do seu direito quanto também a gravidade da dono suportado, 

bastando-se observar que a classificação de risco do Autor no momento em que ingressou no 

hospital era “vermelha”, ou seja, de grande risco. Desta forma, resta claro que o Autor de fato 

faz jus ao pagamento da indenização em virtude da ocorrência do acidente.   

Neste ponto, insurge-se o Autor quando à alegação de que há ausência do nexo de 

causalidade, ousando a Ré argumentar que os danos que ainda hoje suportados pelo Autor 

não foram em decorrência do acidente de trânsito.  
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Diante da quantidade de fichas médicas apresentadas, tendo o Autor passado por 

procedimento cirúrgico e ficado tantos dias internado no hospital chega a ser leviana a 

afirmação de que suas lesão não tem nexo de causalidade com o acidente de trânsito! 

Contudo, repete-se que a questão será dirimida face à averiguação de perícia médica. 

Assim sendo, vez que tais documentos foram fornecidos inclusive por profissionais da saúde 

do Hospital de Trauma, insurge-se o Autor quando à afirmação da Ré de que o laudo pericial 

fornecido pelo Instituto Médico Legal é documento obrigatório e indispensável à comprovação 

da lesão sofrida.  

Em verdade, o art. 5°, §5 da Lei 6.194/74 afirma que “O Instituto Médico Legal da jurisdição do 

acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à 

vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou 

parciais.”  

Trata-se apenas de uma afirmação de que o IML fornecerá referido laudo e não que ele é um 

documento obrigatório para assegurar o recebimento do benefício.  

Assim sendo, diante todo o exposto e perante todas as provas documentais acostadas aos 

autos, reitera-se todos os pedidos da inicial, requerendo o Autor sejam concedidos todos os 

pedidos, com o pagamento da indenização, corrigido e atualizado monetariamente, e ainda 

seus devidos honorários advocatícios, estes no percentual de 20%.  

Por fim, por questão de economia processual informa o Autor que não tem interesse na 

audiência de conciliação uma vez que a Ré já demonstrou não ter interesse em conciliar, 

restando à futura perícia e posteriormente sentença a devida condenação à Ré.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento.  

 

Campina Grande, 22 de Dezembro de 2019 

 

 

Ranuzhya Francisrayne Montenegro S. Carvalho 

22.429 OAB-PB 

 

Carolyna Arendra Oliveira Albuquerque Carvalho 

19.487 OAB-PB 
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10ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0805235-54.2019.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda, que em cumprimento a este, INTIMEM-SE as partes, nas pessoas de seus respectivos

advogados, para, no prazo de 05 (cinco) dias,  que pretendem produzir, nos termos do art. 370 do NCPC,especificarem as provas
justificando-as, sob pena de indeferimento, conforme o art. 370, parágrafo único, do NCPC. Na mesma oportunidade, as partes

deverão informar se existe interesse na tentativa de conciliação. .

 

Advogado: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA OAB: PB22429 Endereço: desconhecido 

Campina Grande, em 24 de maio de 2019.

 MARCIA MARIA DE FARIAS AIRES CABRAL

Técnica Judiciária 

 

Num. 21443189 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCIA MARIA DE FARIAS AIRES CABRAL - 24/05/2019 10:57:57

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052410575715000000020836894

Número do documento: 19052410575715000000020836894



10ª Vara Cível de Campina Grande

( )

Nº do processo: 0805235-54.2019.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda, que em cumprimento a este, INTIMEM-SE as partes, nas pessoas de seus respectivos

advogados, para, no prazo de 05 (cinco) dias,  que pretendem produzir, nos termos do art. 370 do NCPC,especificarem as provas
justificando-as, sob pena de indeferimento, conforme o art. 370, parágrafo único, do NCPC. Na mesma oportunidade, as partes

deverão informar se existe interesse na tentativa de conciliação. .

 

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: AV PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 307, CENTRO,

CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58400-052

Campina Grande, em 24 de maio de 2019.

 MARCIA MARIA DE FARIAS AIRES CABRAL

Técnica Judiciária 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 10 VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA
GRANDE/PB

Processo n°: 0805235-54.2019.8.15.0001

            JOÃO PEDRO VERÍSSIMO DA CRUZ, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem
respeitosamente, perante Vosas Excelência, em obediência ao último despacho informa que:

            Além do laudo médico pericial, que aguarda ainda ser determinado por este juízo, não tem mais
provas à produzir, haja vista que os inúmeros documentos acostados e posterior perícia médica serão 
suficientemente capazes de embasar o pedido elencado na petição inicial.

            Nestes termos,

            Pede deferimento.

            Campina Grande/PB, 03 de junho de 2019

 

 

           

Ranuzhya Francisrayne Montenegro S. Carvalho 

22.429 OAB-PB

 

Carolyna Arendra Oliveira Albuquerque Carvalho

19.487 OAB-PB
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CERTIDÃO

Certifico que o prazodecorreu  assinalado sem manifestação da parte ré acerca de provas a serem produzidas.

 

Campina Grande 12 de junho de 2019

MARCIA MARIA DE FARIAS AIRES CABRAL
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SEGUE ANEXO.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB

Processo: 08052355420198150001

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOAO PEDRO VERISSIMO DA CRUZ, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 
ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 
seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 
disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, o 
verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 
pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 
honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado entre este Egrégio Tribunal e a 
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 
honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CAMPINA GRANDE, 5 de junho de 2019.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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2585026- C3/ 2019-01565/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

Processo: 08052355420198150001 

  

  

  

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOAO PEDRO VERISSIMO DA CRUZ, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 

determinada a juntada do incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento, bem como 

ratificar o pedido de improcedência da ação, pois, o Laudo informa que a parte autora não restou 

permanentemente inválida, motivo pelo qual não houve pagamento em sede administrativa. 

Ademais, reitera a Ré que a parte autora não traz aos autos qualquer documento que comprove uma suposta 

condição de inválida, com a quantificação da lesão. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CAMPINA GRANDE, 12 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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DOUTO JUÍZO DA 10 VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB

 

JOÃO PEDRO VERISSIMO DA CRUZ, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem,
respeitosamente, perante Vossa Excelência, através de suas procuradoras, REQUERER o andamento do
feito uma vez que o mesmo encontra-se inerte desde junho do corrente ano de modo que tal morosidade
trás enormes prejuízos à parte.

Assim sendo, aguarda pela designação da perícia médica já solicitada anteriormente por ambas as partes.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

Campina Grande, 04 novembro de 2019

 

Carolyna Arendra Oliveira Albuquerque
OAB 19.487

 

 

Ranuzhya Francisrayne Montenegro S. Carvalho

22.429 OAB-PB
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1.

2.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

JUÍZO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

Processo nº 0805235-54.2019.8.15.0001

AUTOR: JOAO PEDRO VERISSIMO DA CRUZ

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Vistos etc.

, e tendo em vista a necessidade de se averiguar a (i) ocorrência de A requerimento da parte ré invalidez
permanente, total ou parcial, (ii) qual o segmento corporal afetado, bem ainda (iii) o respectivo grau dessa
incapacidade, se invalidez completa ou incompleta, resultante de acidente automobilístico com veículo
automotor de via terrestre ocorrido com o autor, nos termos da Lei nº 6.194/1974, CONSIDERO QUE, para o
correto deslinde da causa, MOSTRA-SE IMPRESCINDÍVEL A REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO
MÉDICO-PERICIAL NA PESSOA DO(A) AUTOR(A).

De tal sorte, NOMEIO COMO PERITO JUDICIAL OFICIAL DESTE JUÍZO A DRA. ROSANA BEZERRA
a fim deDUARTE DE PAIVA, médica devidamente cadastrada junto ao cadastro de peritos do TJPB, 

REALIZAR EXAME MÉDICO-PERICIAL na pessoa do(a) autor(a), ENTREGANDO O RESPECTIVO LAUDO
bem ainda RESPONDENDO (i) AOS QUESITOS DAS PARTES E (ii) AOS SEGUINTES QUESITOS /
PONTOS PRINCIPAIS DESTE JUÍZO:

a) Se a etiologia ou origem causal das lesões existentes na pessoa do autor é

compatível com acidente com veículo automotor de via terrestre?;
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b) Quais as lesões ou disfunções ocorridas?;

c) Nos termos do art. 3º, caput
1
, da Lei nº 6.194/1974, se há invalidez permanente, isto

é, dano(s) anatômico e/ou funcional definitivo(s) (sequelas), não passível(is) de
reversão terapêutica, descrevendo-o(s) então detalhadamente;

d) Qual(is) o(s) segmento(s) corporal(s) atingidos?;

e) Nos termos do art. 3º, § 1o2
, da Lei nº 6.194/1974, incluído pela Lei nº 11.945/2009,

bem como da respectiva tabela anexa que acompanha esta lei, se a invalidez
permanente foi total (repercussão na íntegra do patrimônio físico e/ou mental) ou parcial
 (repercussões em partes de membros superiores e inferiores);

, quais os segmentos corporais atingidos, nos termosf) Em caso de invalidez total

da referida tabela anexa?

g) De acordo com o art. 3º, § 1o, incisos I e II 
3
, da Lei nº 6.194/1974, em caso de

invalidez parcial, se ocorreu invalidez parcial completa, atingindo de forma completa
 todo um segmento corporal (ou mais de um), ou invalidez parcial incompleta, atingindo
de forma incompleta, descrevendo-o(s) então detalhadamente;

h) De acordo com esse citado inciso II, da Lei nº 6.194/1974, bem como da respectiva

tabela anexa, , se a em caso de invalidez parcial incompleta repercussão da lesão na

anatomia e/ou funcionalidade do segmento corporal foi intensa (75%), média (50%),

;leve (25%) ou residual (10%)

i) Finalmente, se, eventualmente, a lesão segmentar foi de tal monta que atingiu a

 (Exs.: Invalidez permanente em funcionalidade de todo o respectivo membro ombro 
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1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

comprometedora da funcionalidade de todo o ; Invalidezmembro superior

permanente em  ou comprometedora da funcionalidade de todo o joelho tornozelo 

, etc).membro inferior

A fim de imprimir máxima celeridade ao presente feito, de logo DETERMINO A DESIGNAÇÃO DA PERÍCIA
MÉDICA indicada para A DATA DE 13 DE MAIO DE 2020 (QUARTA-FEIRA), ÀS 15:00H.

INTIME-SE então o PERITO ora nomeado por E-MAIL (Art. 4º, inciso IV, da Resolução nº 09/2017), ou até
mesmo via contato telefônico, ou por ofício, em suma pelo meio mais célere possível, a fim de, no prazo de
05(cinco) dias: (i) DIZER se aceita o presente encargo; (ii) DIZER se ACEITA a fixação dos honorários
periciais, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), em conformidade com o CONVÊNIO Nº 015/2014 firmado
entre o TJPB e a Seguradora Líder, ora promovida; (iii) APRESENTAR currículo profissional simplificado, com
comprovação de capacidade técnica compatível com a perícia a ser realizada; (iv) FICAR CIENTE de que,
caso aceite, disporá de até 20(vinte) dias, após a realização do exame médico, para a do laudoentrega 

pericial em cartório, com a resposta de eventuais quesitos das partes e deste juízo; (v) CONFIRMAR A
POSSIBILIDADE DE COMPARECIMENTO à sede desta unidade judiciária, para fins de realização da perícia
médica, na data acima especificada, DANDO-SE POR CIENTE.

Nos termos do Convênio nº 015/2014, INTIME-SE IMEDIATAMENTE a promovida Seguradora Líder, por
seu advogado, para DEPOSITAR OS HONORÁRIOS PERICIAIS, no prazo de 10(dez) dias.

REMETAM-SE à profissional perita cópias de documentos processuais importantes à realização da perícia, a
exemplo dos quesitos levantados pelas partes, dos quesitos acima colocados por este juízo, bem ainda
exames médicos realizados etc.

INTIMEM-SE as partes e procuradores para (i) comparecimento ao exame pericial, bem como para
(ii)apresentarem, no prazo de 15(quinze) dias, se assim desejarem, os seus respectivos assistentes técnicos e
quesitos, caso esses já não tenham sido apresentados.

Sem embargo da intimação pessoa à parte autora, os advogados deverão cuidar para apresentarem essa
parte e eventuais assistentes técnicos independentemente de intimação.

Cumpra-se com urgência.

Campina Grande-PB, 29 de fevereiro de 2020
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  Wladimir Alcibíades Marinho Falcão Cunha

 

 

 

 

 

 

 

Juiz de Direito

 

 

 

 

 

 

 

 

1Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente,
total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (…) I -
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;
(...)

2 § 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (…)

3 I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e (...)

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no
inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para
as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.(...)
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10ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0805235-54.2019.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO (RÉU)

 

 O MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível, Comarca de Campina Grande, manda, que em cumprimento a este, INTIME-SE a parte

ré: , por todo teor do despacho acostado ao IDSEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
28648472, a fim de comparecer a perícia médica ,designada para o dia 13  de maio de 2020 (quarta-feira), às 15 hs,  a ser

Campos, sito na Rua Vice Prefeito Antônio Carvalho, s/n, bairro darealizada na sala de atendimento médico, 4º andar, 
Liberdade, nesta cidade.

 

INTIMEM-SE, ainda, os procuradores para (i) comparecimento ao exame pericial, bem como para (ii)apresentarem, no prazo de

15(quinze) dias, se assim desejarem, os seus respectivos assistentes técnicos e quesitos, caso esses já não tenham sido

apresentados;(iii) a parte ré, para, no prazo de 10 (dez) dias, , no valor de R$ 200,00DEPOSITAR HONORÁRIOS PERICIAIS
(duzentos reais), nos termos do Convênio nº 015/2014.

Campina Grande, em 3 de março de 2020.

 MARCIA MARIA DE FARIAS AIRES CABRAL
Técnica Judiciária

Num. 28701069 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCIA MARIA DE FARIAS AIRES CABRAL - 03/03/2020 00:52:13

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030300521305000000027666632

Número do documento: 20030300521305000000027666632



Num. 28701069 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARCIA MARIA DE FARIAS AIRES CABRAL - 03/03/2020 00:52:13

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030300521305000000027666632

Número do documento: 20030300521305000000027666632



10ª Vara Cível de Campina Grande

( )

Nº do processo: 0805235-54.2019.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (RÉ)

 O MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível, Comarca de Campina Grande, manda, que em cumprimento a este, INTIME-SE a parte

ré, na pessoa de seu advogado, por todo teor do despacho acostado ao ID 28648472 a fim de comparecer a perícia médica
,designada para o dia 13  de maio de 2020 (quarta-feira), às 15 hs,  a ser realizada na sala de atendimento médico, 4º andar,
Campos, sito na Rua Vice Prefeito Antônio Carvalho, s/n, bairro da Liberdade, nesta cidade.

INTIMEM-SE, ainda, os procuradores para (i) comparecimento ao exame pericial, bem como para (ii)apresentarem, no prazo de

15(quinze) dias, se assim desejarem, os seus respectivos assistentes técnicos e quesitos, caso esses já não tenham sido

apresentados;(iii) a parte ré, para, no prazo de 10 (dez) dias, ONORÁRIOSDEPOSITAR H

 

Advogado: OAB: PB15477 Endereço: AV PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 307,SUELIO MOREIRA TORRES 
CENTRO, CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58400-052

Campina Grande, em 3 de março de 2020.

 MARCIA MARIA DE FARIAS AIRES CABRAL

Técnica Judiciária 
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10ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0805235-54.2019.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível, Comarca de Campina Grande, manda que em cumprimento a este, INTIME-SE a parte

autora, na pessoa de seu advogado, por todo teor do despacho acostado ao de comparecer a ID 28648472, a fim perícia médica
Fórum Afonsodesignada para o dia 13 de maio de 2020, às 15 hs,  a ser realizada na sala de atendimento médico, 4º andar, 

Campos, sito na Rua Vice -Prefeito Antônio Carvalho, s/n, bairro da Liberdade, nesta cidade,

INTIMEM-SE, ainda, os procuradores para (i) comparecimento ao exame pericial, bem como para (ii)apresentarem, no prazo de

15(quinze) dias, se assim desejarem, os seus respectivos assistentes técnicos e quesitos, caso esses já não tenham sido

apresentados.

Advogado: AB: PB22429 Endereço: desconhecidoRANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA O
Advogado: CAROLYNA ARENDRA OLIVEIRA ALBUQUERQUE OAB: PB19487 Endereço: R CÔNEGO JOÃO BORGES,

382, QUARENTA, CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58416-250

Campina Grande, em 3 de março de 2020.

, MARCIA MARIA DE FARIAS AIRES CABRAL

Técnica Judiciária 
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10ª Vara Cível de Campina Grande

( )

Nº do processo: 0805235-54.2019.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Autor: Nome: JOAO PEDRO VERISSIMO DA CRUZ
Endereço: R CLÁUDIO CÉSAR DE CASTRO PASSOS, 434, ARAXÁ, CAMPINA GRANDE - PB -
CEP: 58404-305

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

MANDADO DE INTIMAÇÃO

(PERÍCIA/ AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível, Comarca de Campina Grande, manda ao oficial de justiça , que em

cumprimento a este, intime o autor: JOÃO PEDRO VERÍSSIMO DA CRUZ, menor neste ato representado por sua

,  residente e domiciliado nagenitora LUISA VERÍSSIMO DA SILVA  Rua: CLÁUDIO CÉSAR DE CASTRO PASSOS,

,  a fim de comparecer a  434, ARAXÁ, CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58404-305 perícia médica designada para

  a ser realizada na sala de atendimento médico, 4º andar, Fórumo dia 13 de maio de 2020, (quarta-feira) às 15hs , 

Afonso Campos, situado na Rua Vice -Prefeito Antônio Carvalho, s/n, bairro da Liberdade, nesta cidade.

 

Campina Grande, em 3 de março de 2020.

, MARCIA MARIA DE FARIAS AIRES CABRAL 
Técnica Judiciária
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10ª Vara Cível de Campina Grande

 

 

( )

 

 

Nº do processo: 0805235-54.2019.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS

PERITA

O MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível de Campina Grande manda que em cumprimento a este, INTIME-SE  a perita: 

A VA,  a fim de, no prazo de 05(cinco) dias: (i) DIZER se aceita o presente encargo; (ii)ROSANA BEZERR DUARTE DE PAI
DIZER se ACEITA a fixação dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), em conformidade com o

CONVÊNIO Nº 015/2014 firmado entre o TJPB e a Seguradora Líder, ora promovida; (iii) APRESENTAR currículo profissional

simplificado, com comprovação de capacidade técnica compatível com a perícia a ser realizada; (iv) FICAR CIENTE de que, caso

aceite, disporá de até 20(vinte) dias, após a realização do exame médico, para a do laudo entrega pericial em cartório, com a

resposta de eventuais quesitos das partes e deste juízo; (v) CONFIRMAR A POSSIBILIDADE DE COMPARECIMENTO à sede

desta unidade judiciária, para fins de realização da perícia médica, na data 13 , conforme despacho de maio de 2020 às 15 hs
acostado ao ID 28648472, DANDO-SE POR CIENTE

Campina Grande, em 3 de março de 2020.

  MARCIA MARIA DE FARIAS AIRES CABRAL

Técnica Judiciária 
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   CERTIDÃO

Certifico e dou fé que,  devolvo o mandado para ser redistribuído, visto que o mesmo pertence a zona
Palmeira, da qual, não faço parte.

Campina Grande, 09.03.2020

FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA

   OFICIAL DE JUSTIÇA
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                                                            CERTIDÃO

                                    Certifico e dou fé que em cumprimento ao mandado  o intimei autor João Pedro
, bem como sua genitora , dando-lhes conhecimento deVeríssimo da Cruz Luisa Veríssimo da Silva

todo conteúdo do mandado e do qual ficaram cientes. Dei-lhes contrafé, que aceitaram exarando sua
assinatura. Certifico mais que o autor  adquiriu a maioridade no mês deJoão Pedro Veríssimo da Cruz
fevereiro do corrente ano, segundo informação de sua mãe . Luisa Veríssimo da Silva

                                    O referido é verdade.

                                    Campina Grande, 10 de março de 2020.

João Ricardo Barbosa

Oficial de Justiça
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2585026- C3/ 2019-01565/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB

Processo: 08052355420198150001

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOAO PEDRO VERISSIMO DA CRUZ, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.
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Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CAMPINA GRANDE, 9 de março de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EM ANEXO
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2585026- C3/ 2019-01565/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB

Processo: 08052355420198150001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOAO PEDRO VERISSIMO DA CRUZ, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CAMPINA GRANDE, 20 de março de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

JUÍZO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

Processo nº 0805235-54.2019.8.15.0001

AUTOR: JOAO PEDRO VERISSIMO DA CRUZ

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Vistos etc.

I.              A perícia judicial médica designada nos autos não se pôde realizar na data

anteriormente aprazada em face da pandemia do  e do isolamento social e suspensãocoronavírus

presencial dos serviços forenses dela decorrentes.

II.            Certo é, contudo, que, passados alguns meses do início dessa ocorrência

imprevisível, o retorno gradual das atividades econômicas e dos serviços públicos têm sido

cuidadosamente autorizados e regulamentados pelas autoridades públicas.

III.          No caso da Justiça Estadual do Estado da Paraíba, o Ato da Presidência n.

33/2020 autorizou a realização, desde o último dia 03 de agosto, de perícias nos processos judiciais,

“observadas as normas de distanciamento social e de redução de concentração de pessoas e adotadas

as cautelas sanitárias indicadas pelos órgãos competentes” (Art. 7º. Inciso IV).

Nesses termos, IV.          MANTENDO A NOMEAÇÃO DA PERITO JUDICIAL

OFICIAL DESTE JUÍZO ANTERIORMENTE DESIGNADA, DRA. ROSANA BEZERRA

, MÉDICA DEVIDAMENTE CADASTRADA JUNTO AO CADASTRO DEDUARTE DE PAIVA
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PERITOS DO TJPB  , DETERMINO A REDESIGNAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA já deferida

 para o próximo dia , a se realizar16 DE SETEMBRO DE 2020 (QUARTA-FEIRA), ÀS 17:30H

.na SALA MÉDICA DO FÓRUM DE CAMPINA GRANDE – 4º ANDAR

V.            INTIME-SE a citada PERITA para TOMAR CIÊNCIA dessa nova DATA,

PROCEDENDO-SE AINDA ÀS DEMAIS INTIMAÇÕES constantes do despacho anterior, caso

 .ainda não realizadas REMETA-SE a essa profissional cópias de documentos processuais

importantes à realização da perícia, a exemplo dos quesitos levantados pelas partes, dos quesitos deste

juízo, exames médicos realizados, documentos administrativos produzidos pela Seguradora ré para

eventual pagamento parcial do Seguro DPVAT etc, ou, , PROMOVA-SE A SUAalternativamente

HABILITAÇÃO NOS AUTOS.

VI.          Nos termos do Convênio nº 015/2014, INTIME-SE IMEDIATAMENTE a

promovida Seguradora Líder, por seu advogado, para DEPOSITAR OS HONORÁRIOS

PERICIAIS, no prazo de 10(dez) dias, .caso ainda não depositados

VII.        INTIME-SE a parte autora para comparecimento TÃO-SOMENTE na

pessoa de seu(s) procurador(es) habilitado(s), que se responsabilizarão pela cientificação da

parte da data, horário e local da perícia e da apresentação desta, sendo DESNECESSÁRIA a

expedição de mandado pessoal.

VIII.      INTIME-SE a parte ré para CIÊNCIA, TÃO-SOMENTE na pessoa de 

.seu(s) procurador(es) habilitado(s)

IX.          É despiciendo o comparecimento dos causídicos e da parte ré à perícia –

ainda que não vedada –, sendo suficiente o comparecimento individual da parte autora.

X.            Consigno, por oportuno, que este Juízo já está adotando, através deste

despacho, medidas para a redução da concentração de pessoas, notadamente pela designação de

perícias em 05(cinco) horários diferenciados no turno ora marcado. Consigno também que a

parte autora deverá chegar ao local da perícia com antecedência apenas mínima. Outrossim,

deverá ser comunicado a este Juízo o fato de o(a) autor(a) ser integrante de grupo de risco do 

, requerendo-se o que entender devido, para fins da adoção de medidas cabíveis porcoronavírus

este Juízo. Por fim, anoto que, no local e data da perícia, serão observadas as normas de

distanciamento social e de redução da concentração de pessoas e adotadas as cautelas

sanitárias, devendo o Cartório deste Juízo adotar as providências materiais possíveis para tanto

.

XI.          INTIMEM-SE também as partes, TÃO-SOMENTE na pessoa de seus

procuradores, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, apresentarem quesitos e assistentes

técnicos, caso ainda não apresentados, responsabilizando-se os procuradores por cientificarem os

assistentes da data da perícia.
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XII.       Cumpra-se com urgência.

Campina Grande-PB, 17 de agosto de 2020

 

 

Wladimir Alcibíades Marinho Falcão Cunha

Juiz de Direito
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10ª Vara Cível de Campina Grande

 

 

( )

 

 

Nº do processo: 0805235-54.2019.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS

PERITA

O MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível de Campina Grande manda que em cumprimento a este, INTIME-SE  a perita: 

A VA,va fim de, no prazo de 05(cinco) dias: (i) DIZER se aceita o presente encargo; (ii)ROSANA BEZERR DUARTE DE PAI
DIZER se ACEITA a fixação dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), em conformidade com o

CONVÊNIO Nº 015/2014 firmado entre o TJPB e a Seguradora Líder, ora promovida; (iii) APRESENTAR currículo profissional

simplificado, com comprovação de capacidade técnica compatível com a perícia a ser realizada; (iv) FICAR CIENTE de que, caso

aceite, disporá de até 20(vinte) dias, após a realização do exame médico, para a do laudo entrega pericial em cartório, com a

resposta de eventuais quesitos das partes e deste juízo; (v) CONFIRMAR A POSSIBILIDADE DE COMPARECIMENTO à sede

desta unidade judiciária, para fins de realização da perícia médica, na data 16 de , conformesetembro  de 2020 às 17 hs e 30 min
despacho acostado ao ID 28648472, DANDO-SE POR CIENTE

Campina Grande, em 19 de agosto de 2020

  MARCIA MARIA DE FARIAS AIRES CABRAL

Técnica Judiciária
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

10ª Vara Cível de Campina Grande

PROCESSO Nº   0805235-54.2019.8.15.0001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOAO PEDRO VERISSIMO DA CRUZ

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

Avaliação médica - Perícia - Laudo 

10ª Vara Cível de Campina Grande-Pb, 23 de setembro de 2020.

 THIAGO AREDA DA SILVA

Técnico Judiciário
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10ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0805235-54.2019.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda, que em cumprimento a este, INTIMEM-SE as partes, nas pessoas de seus respectivos

advogados, para, no prazo de 10 (dez) dias,  se manifestarem acerca do laudo pericial acostado (ID 34664370)

 

Advogado: RANUZHYA FRANCISRAYNE MONTENEGRO DA SILVA OAB: PB22429 Endereço: desconhecido Advogado:

CAROLYNA ARENDRA OLIVEIRA ALBUQUERQUE OAB: PB19487 Endereço: R CÔNEGO JOÃO BORGES, 382,

QUARENTA, CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58416-250

Campina Grande, em 24 de setembro de 2020.

 MARCIA MARIA DE FARIAS AIRES CABRAL

Técnica Judiciária 
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10ª Vara Cível de Campina Grande

( )

Nº do processo: 0805235-54.2019.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda, que em cumprimento a este, INTIMEM-SE as partes, nas pessoas de seus respectivos

advogados, para, no prazo de 10 (dez) dias,  se manifestarem acerca do laudo pericial acostado (ID 34664370)

Advogado: SUELIO MOREIRA TORRES OAB: PB15477 Endereço: AV PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 307, CENTRO,

CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58400-052

Campina Grande, em 24 de setembro de 2020.

 MARCIA MARIA DE FARIAS AIRES CABRAL

Técnica Judiciária 
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EM ANEXO
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2585026- C3/ 2019-01565/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

  

 Processo: 08052355420198150001 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOAO 

PEDRO VERISSIMO DA CRUZ, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito.   

 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo. 

 

Ocorre que, após a devida regulação na esfera administrativa, quando a parte autora foi submetida a exame 

pericial constatou-se a ausência de sequela indenizável, motivo pelo qual não há cobertura para o acidente 

narrado nos autos, fazendo-se mister a improcedência do pleito inicial. 

PORTANTO, NO QUE PESE O LAUDO PERICIAL ATESTAR A EXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE, 

QUANTIFICANDO-A, O MESMO NÃO SE PRESTA A COMPROVAR CABALMENTE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE 

AS LESÕES E UM ACIDENTE AUTOMOTOR. PERCEBA QUE TODA DOCUMENTAÇÃO CARREADA AOS AUTOS, EM 

ESPECIAL O BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO JUNTADO AOS AUTOS, BEM COMO O PROCESSO 

ADMINISTRATIVO EM ANEXO, APONTAM NO SENTIDO DA AUSÊNCIA DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE O DANO 

SUPORTADO E UM SINISTRO DE TRÂNSITO. 

 

Frisa-se não se apresentar crível, nem verossímil, que a parte autora venha apresentar lesão invalidante 

vários meses após ter sido submetido à avaliação médica administrativa. Digno de destaque todos os avanços 
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na área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 

justificando a ideia do aparecimento tardio de uma permanente invalidez. 

Prestigiando o princípio da eventualidade, destacamos que foi nomeado perito, tendo as partes apresentado 

quesitos com o escopo de se verificar qual o grau de comprometimento da Invalidez apurada, não obstante a 

impossibilidade de condenação ante a ausência do elemento causal (acidente x invalidez). 

 

Repita-se, não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 

para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na 

esfera administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação 

 

VEJA AINDA EXA., QUE O I. EXPERT, NÃO INFORMA QUAL SERIA O TIPO DE RESTRIÇÃO, LIMITAÇÃO OU 

INUTILIZAÇÃO DO R. ÓRGÃO INFORMADO NO LAUDO PERICIAL. 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 

automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 

termos do art. 487, I do CPC. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CAMPINA GRANDE, 7 de outubro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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